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PORTARIA Nº 1.994, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere a Renovação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, da Santa Casa de Mi-
sericórdia de Serrinha, com sede em Ser-
rinha (BA).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setem-
bro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tra-
mitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério
da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da
saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde;
e

Considerando o Parecer Técnico nº 360-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.476968/2017-91, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), da Santa Casa de Misericórdia de Serrinha, CNPJ nº
16.096.554/0001-74, com sede em Serrinha (BA).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período de
1º de janeiro de 2018 à 31 de dezembro de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 2.003, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere a Concessão do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social,
na área de Saúde, do Instituto Segumed,
com sede em Duque de Caxias (RJ).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009
e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242,
de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de setembro
de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e
a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saú-
de;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Portaria
de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que
consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde,
a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 361-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.427793/2017-98, que concluiu pelo atendimento dos requisitos
constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas
alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela prestação
anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60% (sessenta por
cento), do Instituto Segumed, CNPJ nº 29.578.473/0001-52, com sede
em Duque de Caxias (RJ).

Parágrafo único. A Concessão terá validade pelo período de
03 (três) anos a contar da data de publicação no Diário Oficial da
União - DOU.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 2.005, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017

Defere a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência So-
cial, na área de Saúde, da Irmandade de
Misericórdia de Porto Ferreira, com sede
em Porto Ferreira (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atri-
buições,

Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de
2009 e suas alterações, que dispõe sobre a certificação das en-
tidades beneficentes de assistência social, regulamentada pelo De-
creto nº 8.242, de 23 de maio de 2014;

Considerando a Portaria nº 2.500/GM/MS, de 28 de se-
tembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, a
tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do
Ministério da Saúde;

Considerando a competência prevista no art. 142 da Por-
taria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários
da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 328-SEI/2017-CG-
CER/DCEBAS/SAS/MS, constante do Processo nº
25000.463427/2017-01, que concluiu pelo atendimento dos re-
quisitos constantes da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
suas alterações e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferida a Renovação do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, pela
prestação anual de serviços ao SUS no percentual mínimo de 60%
(sessenta por cento), da Irmandade de Misericórdia de Porto
Ferreira, CNPJ nº 55.189.930/0001-27, com sede em Porto Ferreira
(SP).

Parágrafo único. A Renovação tem validade pelo período
de 30 de junho de 2018 à 29 de junho de 2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

Ministério das Cidades

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 49, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá nova redação à Instrução Normativa nº
22, de 14 de dezembro de 2015, que re-
gulamenta o Programa Carta de Crédito In-
dividual.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº 99.684,
de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto nº 1.522,
de 13 de junho de 1995, e

Considerando a Resolução nº 878, de 12 de dezembro de
2017, do Conselho Curador do FGTS, que dá nova redação ao art. 2o
da Resolução no 790, de 27 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Instrução Normativa nº 22, de 14 de
dezembro de 2015, que regulamenta o Programa Carta de Crédito
Individual, publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro
de 2015, Seção 1, páginas 84 a 88, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 2º É facultado ao Agente Operador e aos Agentes Fi-
nanceiros contratar operações de crédito nas condições e limites ope-
racionais vigentes até a data imediatamente anterior à publicação da
Resolução nº 790, de 27 de outubro de 2015, do Conselho Curador do
FGTS, observadas as seguintes condições:

I - operações de crédito com pessoas físicas até 30 de abril de
2016;

II - operações de crédito com pessoas físicas até 31 de de-
zembro de 2018, exclusivamente nos casos de municípios onde o valor
de enquadramento de imóveis, previsto no art. 20 da Resolução nº
702, de 2012, foi reduzido; e

III - operações de crédito com pessoas jurídicas, celebradas a
partir da data de publicação desta Resolução, até 31 de dezembro de
2018, cujas unidades produzidas poderão ser comercializadas, inde-
pendente do prazo, mediante operações de crédito com pessoas físicas,
exclusivamente nos casos de municípios onde o valor de enquadra-
mento de imóveis, previsto no art. 20 da Resolução nº 702, de 2012,
foi reduzido.

§ 1o Para as operações contratadas com pessoas físicas e para
a comercialização de imóveis cuja produção foi contratada com re-
cursos do FGTS a partir de 1o de março de 2016 e até 31 de dezembro
de 2017, será suportada pelo FGTS a diferença apurada entre as taxas
de juros das operações de financiamento com pessoas físicas, vigentes
até a data imediatamente anterior à publicação desta Resolução, e as
taxas de juros atuais, a título de desconto para fins de redução no valor
das prestações, observados os prazos e condições definidos no caput.

§ 2o Para as operações não enquadradas no parágrafo an-
terior, adotar-se-ão as condições e limites operacionais vigentes, ex-
cetuado o valor de enquadramento do imóvel."

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ALEXANDRE BALDY

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 50, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá nova redação à Instrução Normativa
nº 23, de 14 de dezembro de 2015, que
regulamenta o Programa de Apoio à Pro-
dução de Habitações.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de
maio de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto

nº 99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo
Decreto nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e

Considerando a Resolução nº 878, de 12 de dezembro de
2017, do Conselho Curador do FGTS, que dá nova redação ao art.
2o da Resolução n 790, de 27 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Instrução Normativa nº 23, de 14 de
dezembro de 2015, que regulamenta o Programa de Apoio à
Produção de Habitações, publicada no Diário Oficial da União em
15 de dezembro de 2015, Seção 1, páginas 88 a 90, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º É facultado ao Agente Operador e aos Agentes
Financeiros contratar operações de crédito nas condições e limites
operacionais vigentes até a data imediatamente anterior à pu-
blicação da Resolução nº 790, de 27 de outubro de 2015, do
Conselho Curador do FGTS, observadas as seguintes condições:

I - operações de crédito com pessoas físicas até 30 de
abril de 2016;

II - operações de crédito com pessoas físicas até 31 de
dezembro de 2018, exclusivamente nos casos de municípios onde
o valor de enquadramento de imóveis, previsto no art. 20 da
Resolução nº 702, de 2012, foi reduzido; e

III - operações de crédito com pessoas jurídicas, ce-
lebradas a partir da data de publicação desta Resolução, até 31 de
dezembro de 2018, cujas unidades produzidas poderão ser co-
mercializadas, independente do prazo, mediante operações de cré-
dito com pessoas físicas, exclusivamente nos casos de municípios
onde o valor de enquadramento de imóveis, previsto no art. 20 da
Resolução nº 702, de 2012, foi reduzido.

§ 1o Para as operações contratadas com pessoas físicas e
para a comercialização de imóveis cuja produção foi contratada
com recursos do FGTS a partir de 1o de março de 2016 e até 31
de dezembro de 2017, será suportada pelo FGTS a diferença
apurada entre as taxas de juros das operações de financiamento
com pessoas físicas, vigentes até a data imediatamente anterior à
publicação desta Resolução, e as taxas de juros atuais, a título de
desconto para fins de redução no valor das prestações, observados
os prazos e condições definidos no caput.

§ 2o Para as operações não enquadradas no parágrafo
anterior, adotar-se-ão as condições e limites operacionais vigentes,
excetuado o valor de enquadramento do imóvel."

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data
de sua publicação.

ALEXANDRE BALDY

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 51, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017

Dá nova redação à Instrução Normativa nº
21, de 14 de dezembro de 2015, que re-
gulamenta o Programa Carta de Crédito
Associativo.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 6º da Lei nº 8.036, de 11 de maio
de 1990, e o art. 66 do Regulamento Consolidado do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, aprovado pelo Decreto nº
99.684, de 8 de novembro de 1990, com a redação dada pelo Decreto
nº 1.522, de 13 de junho de 1995, e

Considerando a Resolução nº 878, de 12 de dezembro de
2017, do Conselho Curador do FGTS, que dá nova redação ao art. 2º
da Resolução nº 790, de 27 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º O art. 2º da Instrução Normativa nº 21, de 14 de
dezembro de 2015, que regulamenta o Programa Carta de Crédito
Associativo, publicada no Diário Oficial da União em 15 de de-
zembro de 2015, Seção 1, páginas 81 a 84, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 2º É facultado ao Agente Operador e aos Agentes
Financeiros contratar operações de crédito nas condições e limites
operacionais vigentes até a data imediatamente anterior à publicação
da Resolução nº 790, de 27 de outubro de 2015, do Conselho Curador
do FGTS, observadas as seguintes condições:

I - operações de crédito com pessoas físicas até 30 de abril
de 2016;

II - operações de crédito com pessoas físicas até 31 de
dezembro de 2018, exclusivamente nos casos de municípios onde o
valor de enquadramento de imóveis, previsto no art. 20 da Resolução
nº 702, de 2012, foi reduzido; e

III - operações de crédito com pessoas jurídicas, celebradas a
partir da data de publicação desta Resolução, até 31 de dezembro de
2018, cujas unidades produzidas poderão ser comercializadas, in-
dependente do prazo, mediante operações de crédito com pessoas
físicas, exclusivamente nos casos de municípios onde o valor de
enquadramento de imóveis, previsto no art. 20 da Resolução no 702,
de 2012, foi reduzido.

§ 1o Para as operações contratadas com pessoas físicas e
para a comercialização de imóveis cuja produção foi contratada com
recursos do FGTS a partir de 1o de março de 2016 e até 31 de
dezembro de 2017, será suportada pelo FGTS a diferença apurada
entre as taxas de juros das operações de financiamento com pessoas
físicas, vigentes até a data imediatamente anterior à publicação desta
Resolução, e as taxas de juros atuais, a título de desconto para fins de
redução no valor das prestações, observados os prazos e condições
definidos no caput.

§ 2o Para as operações não enquadradas no parágrafo an-
terior, adotar-se-ão as condições e limites operacionais vigentes, ex-
cetuado o valor de enquadramento do imóvel."

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

ALEXANDRE BALDY
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